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APRESENTAÇÃO  

 

A Plataforma Integrada de Turismo de Mato Grosso (PIT) é resultado de uma profícua parceria entre a 
Secretaria de Estado de Cultura e Turismo de Minas Gerais e a Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Econômico de Mato Grosso.  
 
A PIT é uma importante ferramenta de gestão virtual da oferta turística dos municípios (infraestrutura de 
apoio ao turismo / serviços e equipamentos / atrativos turísticos), com base na metodologia do inventário 
da oferta turística do Ministério do Turismo, tendo como finalidade fornecer informações organizadas e 
sistematizadas para o planejamento, gestão e promoção da atividade turística, que ocorrerá por meio de 
site exclusivo de divulgação do destino Mato Grosso, oportunizando, ainda, que cada município tenha seu 
próprio site turístico.  
 
Nesse sentido, a Secretaria Adjunta de Turismo elaborou este manual de orientação ao preenchimento da 
Plataforma Integrada de Turismo, que apresenta, de forma simples e direta, as funcionalidades do sistema, 
com foco na inserção de informações por parte da iniciativa privada e do poder público. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
  

 
1.INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO  
 
1.1. Iniciativa Privada 

 

Acesse http://descubramatogrosso/admin/login. 
 

 
 

Ou, na home page, clique em “Cadastro/Login”. 
 

 

http://descubramatogrosso/admin/login
http://descubramatogrosso/admin/login.


 
 
 
 
 
  

 
Caso ainda não possua a senha de usuário, clique em “Cadastre aqui” e realize o seu cadastro. Após efetivado 
o cadastro, você será direcionado ao Painel Administrativo. 
 

 
 
Já no Painel Administrativo, observe a barra lateral esquerda, pois nela está todo o Menu de opções, a saber: 
 
“Painel Geral”: Nesta aba estão todos os cadastros e as alterações realizadas pelo usuário e os respectivos 
status. 
 
E para as outras opções como “Eventos”, “Hospedagem”, “Gastronomia”, “Agenciamento”, “Transporte”, 
“Lazer e entretenimento”, terá a função de permitir a inserção de informações sobre a oferta da opção 
selecionada e o seu respectivo status. Lembrando que para essas opções as telas são semelhantes, 
destoando em apenas alguns itens. 
 

 
 



 
 
 
 
 
  
 
Para realizar o cadastro de um novo meio de hospedagem na plataforma, por exemplo, é necessário a 
escolha do tipo de atividade e a inserção do CNPJ, após isso clique na lupa, para PIT verificar se o CNPJ é 
válido e dar continuidade no cadastro.  
 

  
 
Após a inserção do tipo de hospedagem e o CNPJ, o usuário irá acessar uma tela com campos para 
preenchimento de informações sobre a oferta. Atente-se para as informações obrigatórias, pois se elas 
estiverem ausentes o formulário não poderá ser salvo e enviado, assim como, as informações não 
obrigatórias devem ser preferencialmente preenchidas, pois, dependendo da situação, podem ter grande 
relevância para o setor.  
 

 
 



 
 
 
 
 
  
 
Para finalizar, aperte no botão salvar e aguarde a mensagem de confirmação.  
 

 
 
Após a confirmação do envio do formulário, aguarde a conferência por parte do Município e, 
posteriormente, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico / Secretaria Adjunta de Turismo, e 
sua atividade estará validada. Caso haja alguma necessidade ainda de ajuste das informações inseridas, você 
receberá um comunicado, via e-mail solicitando a retificação devida.  
 
 

1.2. Poder Público 
 
Inicialmente o responsável pela inserção de informações por parte do Município (Ex: Interlocutor, Secretário, 
etc.), deve enviar um e-mail para pitmt@sedec.mt.gov.br, solicitando o acesso a plataforma.  

 

 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
  
 

 
 
Após o recebimento do login e senha de usuário, acesse http://www.descubramatogrosso.com.br/. 
 

 
 

Você será direcionado ao “Painel Administrativo”. 
 
 
 
 
 

http://www.descubramatogrosso.com.br/


 
 
 
 
 
  
 

 
 
Neste exemplo, repare que há cinco cadastros em “B2 – Serviços e equipamentos de alimentos e bebidas” 
e, alguns mais, em outros tipos de formulários para análise e aprovação (ou rejeição, caso haja necessidade 
de alguma alteração). Caso queira ver quais são esses cadastros pendentes, clique em “+” do lado direito. 
 
No Painel Administrativo, observe a barra lateral esquerda, pois nela está todo o 'Menu' de opções: “Painel 
Geral”, “Inventário”, “Eventos” e “Relatório”.  
 
Na opção “Inventário”, temos todos os campos para a inventariação da oferta turística, dividido em 
categorias, tipos e subtipos.   
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
  
 

 
 
 
Ainda no Painel Administrativo, encontram-se as alterações realizadas pelos usuários e as informações 
inseridas pela iniciativa privada do seu município. 
 
Ao entrar no módulo B, formulário B1, por exemplo. 
 
 
 



 
 
 
 
 
  
 

 
 
Note que, quando um tipo de formulário é selecionado no Menu, a página será carregada e aparecerá 
cadastros realizados contendo o nome do local, a Região Turística que ele está inserido, o município, Data 
de Cadastro, data e horário da última atualização, status e a ação que deseja realizar, respectivamente.  
 
Dentro da PIT temos 5 opções de “Status”: 
 - “Aguardando conferência do município”: momento em que o cadastro está aguardando a análise 
feito pelo Poder Público Municipal; 
 - “Aguardando conferência da Região Turística”: momento em que o cadastro já foi aprovado pelo 
Poder Público Municipal e está aguardando a análise feito pela Região Turística; 
 - “Aguardando aprovação da Secretaria Adjunta de Turismo”: momento em que o cadastro já foi 
aprovado pelo Poder Público Municipal, Região Turística e está aguardando a análise feita pela Secretaria 
Adjunta de Turismo de Mato Grosso; 
 - “Aprovado”: o cadastro foi analisado pelo município, Região Turística e pela SEADTUR e foi aprovado 
pelos três e já pode ser divulgado no portal de acesso dos turistas; 
 - “Rejeitado”: o cadastro está com informações inconsistentes e a iniciativa privada deverá arrumar 
as informações contidas nele. 
 
E, ainda temos, 3 opções de “Ações”: 
 - “Editar”: para quando deseja visualizar e analisar o cadastro aprovando quando as informações 
estiverem corretas, as imagens estiverem com uma boa resolução para ser divulgada e não estiver faltando 
nenhuma informação que seja pertinente, ou rejeitando, caso pelo menos uma das situações anteriores não 
estiver sendo totalmente atendidas; 
 - “Histórico”: para quando deseja visualizar o que foi alterado, a data e a hora da alteração e quem 
realizou tal processo; 
 - “Deletar”: para quando o cadastro estiver duplicado, a iniciativa privada solicitar a exclusão desse 
cadastro e quando foi o cadastro for criado equivocadamente.  
 
Para criar um novo cadastro clique no botão com sinal de “+” no canto superior direito da tela. Ao apertar 
esse botão, você será direcionado ao respectivo formulário e poderá iniciar o preenchimento.  



 
 
 
 
 
  
 

 
 
Perceba que no canto superior direito da tela, há a opção de impressão do formulário preenchido, caso 
precise.  
 
Para aprovar ou rejeitar o formulário há duas opções: 

- Se o responsável pelo município aprovar as alterações, o formulário é aceito e vai para a análise por 
parte da Secretaria Adjunta de Turismo; 

 - Se o responsável pelo município reprovar as alterações, o formulário é rejeitado e a iniciativa 
 privada terá que ajustar o que foi solicitado. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
  
 
Ao preencher todas as informações obrigatórias, o usuário deve apertar no botão “Salvar” e aguardar a 
confirmação do envio do formulário.  
 

 
 

 
 
Após a confirmação do envio do formulário, aguarde a conferência por parte da Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Econômico / Secretaria Adjunta de Turismo, e sua atividade estará validada. Caso haja 
alguma necessidade ainda de ajuste das informações inseridas, você receberá um comunicado, via e-mail 
solicitando a retificação devida.  
 
IMPORTANTE: Não há obrigatoriedade de que os formulários sejam preenchidos na ordem sequencial. A 
organização A (A1, A2, A3...), B (B1, B2, B3...) e C (C1, C2, C3...) refere-se apenas a uma questão metodológica, 
baseada na Metodologia do Inventário da Oferta Turística do Ministério do Turismo.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
  
 
A opção “Eventos” se concentra no gerenciamento dos eventos existentes na cidade, e o processo de 
inserção de informações é similar ao de preenchimento do inventário.  
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
  
 

 
 
E por último tem-se a opção “Relatórios”, que permite gerar relatórios em forma de planilhas, para posterior 
análises.  
 

 
 
2.MAIORES INFORMAÇÕES 
 
GESTÃO DA PLATAFORMA INTEGRADA DE TURISMO (PIT/MT)  
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico  
Secretaria Adjunta de Turismo  
Rua Voluntários da Pátria, 118 – Centro Norte – Cuiabá/MT – CEP 78.005-180 
pitmt@sedec.mt.gov.br  
(65) 3613-9325 / (65) 3613-9322 / (65) 3613-9300  


